




















ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

ADITIVO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º 1/2021- GOINFRA

 
PRIMEIRO ADITAMENTO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º
01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS.
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o nº
01.285.170/0001-22, com sede na Av. 85, 1593 - St. Marista, Goiânia - GO, CEP. 74160-010, doravante
denominado CODEGO, neste ato representada pelo seu titular RENATO MENEZES DE CASTRO,
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, economista, portador do RG n.º 2.921.531 -
SSP/GO - 2ª via e do CPF n.º 784.753.171-20, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Presidente
da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS, doravante denominado Presidente
da CODEGO, e, do outro lado, a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -
GOINFRA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06, com sede na Av. Governador José Ludovico de
Almeida, n.º 20 (BR-153, km 493,5), Conjunto Caiçara, doravante denominada GOINFRA, neste ato
representada por seu titular PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, brasileiro, casado, portador do RG n.º
2.166.607-SSP/DF e do CPF n.º 002.080.231-51, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de
Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes, doravante denominado Presidente da
GOINFRA,
 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO  ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º
01/2020 (000015192963), mediante as cláusulas e condições que em sucessivo, mútua e reciprocamente
outorgam e aceitam a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
 
O presente aditamento - nos termos da Lei federal n.º 14.133/2021, Lei federal n.º 8.666/1993 e
da Lei estadual n.º 17.928/2012 - decorre da solicitação da CODEGO (Ofício n.º 44/2021
- CODEGO 000017916788, demais documentos constante do Processo n.º 202110216000216), do Despacho
n.º 145/2021 - PR- 06101 (000018141424), lavrado pela Assessoria Especial da Presidência da GOINFRA e do
plano de trabalho, parte integrante deste Termo; tudo constante do Processo n.º 202010216001231, de acordo
com as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto:
 
1) Excluir as obras constantes dos itens 3 a 7 da Cláusula Segunda - do Plano de Trabalho (2.1, inciso I), do
Termo de CooperaçãoTécnica e Operacional n.º 01/2020.
2) Incluir os serviços relacionados aos distritos DIMIC, DAIA e DIAGRI como objetos a serem executados
no Termo de Cooperação em epígrafe.



3) Acrescer e alterar as atribuições da GOINFRA e da CODEGO, necessária à devida consecução dos objetivos
do Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º 01/2020, conforme estabelecido no item 3.2 da cláusula a
seguir.
4) Inserir as subcláusulas 5.3 e 5.4 na cláusula quinta (Da Responsabilização) do presente Termo de
Cooperação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE COOPERAÇÃO

3.1. O presente aditamento exclui os itens 3 à 7 anteriormente estabelecidos e acresce o item 3 com os serviços
abaixo especificados (relativos ao Distrito Minero Industrial de Catalão - DIMIC, ao Distrito Agroindustrial de
Anápolis - DAIA e ao Distrito Agroindustrial de Itumbiara - DIAGRI), alterando assim a subcláusula 2.1 da
cláusula segunda do Termo de Cooperação (inciso I - Identificação do objeto a ser executado), de comum
acordo entre as partes, que passa a ter a seguinte redação:
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
 
2.1 As partes se comprometem a elaborar e executar, conjuntamente, Plano de Trabalho que contém o detalhamento
da execução das ações aqui previstas:

I – Identificação do objeto a ser executado:
 

Item Obra
1 Construção do Anel Viário que liga a BR-060 ao Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA

2 Implantação da Pista de Romeiros na GO-237, trecho Niquelândia/Distrito de Nossa Senhora da Abadia do
Muquém

3 Obras de pavimentação asfáltica, conservação, manutenção e sinalização das ruas do DIMIC, do DAIA e do
DIAGRI, conforme projetos a serem elaborados pela CODEGO e aprovados pela GOINFRA

 

3.2. Ficam alteradas as subcláusulas 3.1.1 e 3.1.2 (da clausula terceira) do Termo de Cooperação em epígrafe,
para inserção das alíneas "i" (3.1.1) "e", "f" e "g" (3.1.2) e modificação da alínea "d", respectivamente:
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES
 
3.1 Para a consecução das ações objeto do presente instrumento caberá às partes integrantes as seguintes
atribuições:
 
3.1.1 - GOINFRA
 
Compete à GOINFRA, diretamente, e durante o tempo de execução do presente termo:
 
a) Aprovar projetos, levantamentos, orçamentos, memoriais descritivos e toda a documentação disponibilizada pela
CODEGO necessárias ao processo licitatório das obras;
b) Disponibilizar equipe de engenharia apta e qualificada para atender às necessidades pertinentes à infraestrutura,
no tocante aos relacionados à acessibilidade e atendimento às exigências dos órgãos de controle;
c) Elaborar e publicar os Editais de Licitação para a contratação de empresa(s) que realizarão as construções,
reformas, adequações, adaptações, supervisões e ampliações;
d) Realizar licitações para a contratação de empresa(s) para execução das obras de construção, reforma, supervisão,
adequação, adaptação e ampliação;
e) Acompanhar e Fiscalizar periodicamente as Obras e Serviços de Engenharia realizados pela(s) empresa(s)
contratadas;
f) Realizar periodicamente as medições das Obras e Serviços realizados pela(s) empresa(s);
g) Indicar as necessidades a serem atendidas pelas contratadas para a execução das obras e serviços de engenharia
dentro da boa técnica e normas aplicáveis;



 h) Responder aos questionamentos apontados pela ADSET da SEDI.
i) As licenças ambientais ficarão a cargo da GOINFRA, devendo a CODEGO fornecer procuração específica
para tal. 
 
3.1.2 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS 
 
Compete à CODEGO, diretamente, e durante o tempo de execução do presente termo:
 
a) Disponibilizar dados e informações relativas aos projetos e processos das obras em andamento;
b) Indicar servidor para proceder interlocução com profissionais da parceira (GOINFRA);
c) Compartilhar força de trabalho por meio da designação de responsáveis do corpo de engenheiros do quadro desta
companhia;
d) Não realizar pagamentos das medições das obras em andamento, sem que toda a documentação esteja
devidamente atestada pelos profissionais da GOINFRA, inclusive, nas contratações de projetos executivos.
e) Elaborar os projetos executivos das obras e serviços de engenharia pertinentes em condição de aprovação
por parte da Gerência de Projetos de Obras Rodoviárias da GOINFRA;
f) Informar a GOINFRA sobre eventuais procedimentos e ações administrativas, recomendações dos órgãos
de controle, ações judiciais ou quaisquer outras questões que possam impactar no desenvolvimento da(s)
obra(s) relacionadas ao presente Termo.
g) Disponibilizar servidor(es) à GOINFRA, que deverá(ão) ser lotado(s) em uma de suas diretorias,
almejando a consecução do objeto previsto, durante a vigência deste Termo de Cooperação Técnica e
Operacional, na forma da lei, que não configurará vínculo empregatício e/ou previdenciário de qualquer
natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária para a CODEGO e a
GOINFRA.
 

3.3. Ficam inseridas as subcláusulas 5.3 e 5.4 na cláusula quinta do presente Termo de Cooperação, com a
seguinte redação:
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIZAÇÃO
 
5.1 - O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação
pertinente, respondendo cada uma delas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial a que tiver dado
causa.
 
5.2 - A Utilização temporária de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste Termo não
configurará vínculo empregatício e/ou previdenciário de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação
trabalhista ou previdenciária para a CODEGO e a GOINFRA.
 
5.3 - As obrigações decorrentes deste Termo de Cooperação Técnica e Operacional passam a vincular a
GOINFRA a partir do momento em que esta autarquia receber os projetos em condição de aprovação,
considerado tal momento o instante em que a Gerência de Projetos aprovar o recebimento dos respectivos
projetos executivos de engenharia.
 
5.4 - A Goinfra não se responsabiliza pelo envio dados, respostas e informações relativas à fatos pretéritos ao
presente termo aditivo, podendo no entanto colaborar em eventuais respostas e demandas que
eventualmente se fizerem necessárias.
 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS
        
4.1. Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL, assim as despesas necessárias à plena consecução do
objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.
 



4.2. Além de não envolver a transferência de recursos financeiros entre as partes, este Termo também não
acarreta favorecimento em qualquer relação prévia ou posterior à celebração deste instrumento.
 
4.3 Sempre que a área técnica identificar a inviabilidade material da CODEGO manter a titularidade do
contrato, sobretudo pela necessidade de aportes financeiros que exorbitem de sua capacidade financeira, haverá
a cessão da posição contratual – ocasião em que a GOINFRA assumirá o contrato com as fontes de
financiamento que lhe são próprias.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO
 
Caberá à GOINFRA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato deste instrumento na imprensa oficial
do Estado de Goiás.
 
CLÁUSULA SEXTA: DO REGISTRO E DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º
01/2020 não conflitantes com as introduzidas pelo presente Termo Aditivo e seu Plano de Trabalho, que
passam a fazer parte integrante daquele instrumento para todos os efeitos legais.
 
Assim, por estarem acordes, as partes assinam o presente Termo Aditivo, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, por meio de assinatura eletrônica utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
 

RENATO MENEZES DE CASTRO
Presidente da CODEGO

 
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Presidente da GOINFRA
Goiânia, 12 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
12/04/2021, às 18:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MENEZES DE CASTRO, Diretor (a) Presidente,
em 12/04/2021, às 19:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000019779291
e o código CRC D550B21E.

 
SETOR DE CONVÊNIOS E TERMOS ADMINISTRATIVOS 

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA 20 - Bairro CONJUNTO CAIÇARA -
CEP 74775-013 - GOIANIA - GO - S/C (62)3265-4231

 

Referência: Processo nº 202010216001231 SEI 000019779291

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000019779291&crc=D550B21E
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000019779291&crc=D550B21E


ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

ADITIVO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º 1/2021- GOINFRA

 
SEGUNDO ADITAMENTO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º
01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS.
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o nº
01.285.170/0001-22, com sede na Av. 85, 1593 - St. Marista, Goiânia - GO, CEP. 74160-010, doravante
denominado CODEGO, neste ato representada pelo seu titular RENATO MENEZES DE CASTRO,
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, economista, portador do RG n.º 2.921.531 -
SSP/GO - 2ª via e do CPF n.º 784.753.171-20, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Presidente
da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS, doravante denominado Presidente
da CODEGO, e, do outro lado, a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -
GOINFRA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06, com sede na Av. Governador José Ludovico de
Almeida, n.º 20 (BR-153, km 493,5), Conjunto Caiçara, doravante denominada GOINFRA, neste ato
representada por seu titular PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, brasileiro, casado, portador do RG n.º
2.166.607-SSP/DF e do CPF n.º 002.080.231-51, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de
Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes, doravante denominado Presidente da
GOINFRA,
 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO  ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º
01/2020 (000015192963), mediante as cláusulas e condições que em sucessivo, mútua e reciprocamente
outorgam e aceitam a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
 
O presente aditamento - nos termos da Lei federal n.º 14.133/2021, Lei federal n.º 8.666/1993 e
da Lei estadual n.º 17.928/2012 - decorre da necessidade de retificar o item 3, da Cláusula Segunda, do Plano
de Trabalho e possibilitar a disponibilização de veículos e pagamento de diárias aos servidores
disponibilizados, quando houver necessidade de viagens e visitas técnicas fora de Goiânia, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1) Retificar o item 3, da Cláusula Segunda, do Plano de Trabalho (2.1, inciso I), referente ao Termo de
Cooperação Técnica e Operacional n.º 01/2020;
2) Incluir a disponibilização de veículos pela CODEGO para os servidores disponibilizados à GOINFRA a fim de
possibilitar viagens e visitas técnicas fora de Goiânia;
3) Incluir o pagamento de diárias para os servidores disponibilizados pela CODEGO quando estes estiverem em
viagens e visitas técnicas fora de Goiânia.
 



CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE COOPERAÇÃO
3.1. O presente aditamento retifica o item 3 anteriormente estabelecido  com os serviços abaixo especificados
(relativos ao Distrito Minero Industrial de Catalão - DIMIC, ao Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA e ao
Distrito Agroindustrial de Itumbiara - DIAGRI), alterando assim a subcláusula 2.1, da cláusula segunda do Termo
de Cooperação (inciso I - Identificação do objeto a ser executado), de comum acordo entre as partes, que passa a
ter a seguinte redação:
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
 
2.1 As partes se comprometem a elaborar e executar, conjuntamente, Plano de
Trabalho que contém o detalhamento da execução das ações aqui previstas:

I – Identificação do objeto a ser executado:
 

Item Obra

1 Construção do Anel Viário que liga a BR-060 ao Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA

2 Implantação da Pista de Romeiros na GO-237, trecho Niquelândia/Distrito de Nossa Senhora da Abadia
do Muquém

3 Obras de pavimentação asfáltica, conservação, manutenção e sinalização das ruas do DIMIC, do
DAIA e do DIAGRI

 
3.2. Ficam alteradas as subcláusulas 3.1.1 e 3.1.2, da clausula terceira, do Termo de Cooperação em epígrafe, para
inserção das alíneas "i" (3.1.1), "e", "f" e "g" (3.1.2) e modificação da alínea "d", respectivamente:
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES
 
3.1 Para a consecução das ações objeto do presente instrumento caberá às partes
integrantes as seguintes atribuições:
 
3.1.1 - GOINFRA
 
Compete à GOINFRA, diretamente e durante o tempo de execução do presente
termo:
a) Aprovar projetos, levantamentos, orçamentos, memoriais descritivos e toda a
documentação disponibilizada pela CODEGO necessárias ao processo
licitatório das obras;
b) Disponibilizar equipe de engenharia apta e qualificada para atender às
necessidades pertinentes à infraestrutura, no tocante aos relacionados à
acessibilidade e atendimento às exigências dos órgãos de controle;
c) Elaborar e publicar os Editais de Licitação para a contratação de empresa(s)
que realizarão as construções, reformas, adequações, adaptações, supervisões e
ampliações;
d) Realizar licitações para a contratação de empresa(s) para execução das obras
de construção, reforma, supervisão, adequação, adaptação e ampliação;
e) Acompanhar e Fiscalizar periodicamente as Obras e Serviços de Engenharia
realizados pela(s) empresa(s) contratadas;
f) Realizar periodicamente as medições das Obras e Serviços realizados pela(s)
empresa(s);
g) Indicar as necessidades a serem atendidas pelas contratadas para a execução
das obras e serviços de engenharia dentro da boa técnica e normas aplicáveis;
h) Responder aos questionamentos apontados pela ADSET da SEDI.
i) As licenças ambientais ficarão a cargo da GOINFRA, devendo a CODEGO
fornecer procuração específica para tal;



j) Fornecer a documentação comprobatória necessária de modo a
possibilitar a CODEGO a efetuação do pagamento de diárias quando os
servidores disponibilizados à GOINFRA realizarem viagens e visitas
técnicas fora de Goiânia;
k) Elaborar Projetos Básicos de Engenharia, Memoriais Descritivos e
Orçamentos para as Obras objeto deste Termo de Cooperação Técnica que,
por motivos técnicos, eventualmente não possam ser elaborados pela
CODEGO.
 
3.1.2 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
GOIÁS 
 
Compete à CODEGO, diretamente e durante o tempo de execução do presente
termo:
 
a) Disponibilizar dados e informações relativas aos projetos e processos das
obras em andamento;
b) Indicar servidor para proceder interlocução com profissionais da parceira
(GOINFRA);
c) Compartilhar força de trabalho por meio da designação de responsáveis do
corpo de engenheiros do quadro desta companhia;
d) Não realizar pagamentos das medições das obras em andamento, sem que
toda a documentação esteja devidamente atestada pelos profissionais da
GOINFRA, inclusive, nas contratações de projetos executivos.
e) Elaborar os projetos executivos das obras e serviços de engenharia
pertinentesem condição de aprovação por parte da Gerência de Projetos de
Obras Rodoviárias da GOINFRA;
f) Informar a GOINFRA sobre eventuais procedimentos e ações administrativas,
recomendações dos órgãos de controle, ações judiciais ou quaisquer outras
questões que possam impactar no desenvolvimento da(s) obra(s) relacionadas
ao presente Termo;
g) Disponibilizar servidor(es) à GOINFRA, que deverá(ão) ser lotado(s) em
uma de suas diretorias, almejando aconsecução do objeto previsto, durante a
vigência deste Termo de Cooperação Técnica e Operacional, na forma da lei,
que não configurará vínculo empregatício e/ou previdenciário de qualquer
natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária
para a CODEGO e a GOINFRA;
h) Disponibilizar veículos para os servidores disponibilizados quando
forem necessárias viagens e visitas técnicas fora de Goiânia;
i) Efetuar o pagamento das diárias aos servidores disponibilizados que
estiverem em viagens e visitas técnicas fora de Goiânia conforme
documentação comprobatória a ser encaminhada pela GOINFRA.
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS
        
4.1. Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL, assim as despesas necessárias à plena consecução do objeto
acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias,
correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.
 
4.2. Além de não envolver a transferência de recursos financeiros entre as partes, este Termo também não acarreta
favorecimento em qualquer relação prévia ou posterior à celebração deste instrumento.
 
4.3 Sempre que a área técnica identificar a inviabilidade material da CODEGO manter a titularidade do contrato,
sobretudo pela necessidade de aportes financeiros que exorbitem de sua capacidade financeira, haverá a cessão da
posição contratual – ocasião em que a GOINFRA assumirá o contrato com as fontes de financiamento que lhe são
próprias.



 
CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO
 
Caberá à GOINFRA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato deste instrumento na imprensa oficial
do Estado de Goiás.
 
CLÁUSULA SEXTA: DO REGISTRO E DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º
01/2020 não conflitantes com as introduzidas pelo presente Termo Aditivo e seu Plano de Trabalho, que
passam a fazer parte integrante daquele instrumento para todos os efeitos legais.
 
Assim, por estarem acordes, as partes assinam o presente Termo Aditivo, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, por meio de assinatura eletrônica utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
 
 

RENATO MENEZES DE CASTRO
Presidente da CODEGO

 
 

 
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Presidente da GOINFRA
Goiânia, 01 de Junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
02/06/2021, às 10:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MENEZES DE CASTRO, Diretor (a) Presidente,
em 15/06/2021, às 15:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000020970605
e o código CRC DBF7BBF1.

 
SETOR DE CONVÊNIOS E TERMOS ADMINISTRATIVOS 
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

ADITIVO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º 1/2021- GOINFRA

 
SEGUNDO ADITAMENTO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º
01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS.
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o nº
01.285.170/0001-22, com sede na Av. 85, 1593 - St. Marista, Goiânia - GO, CEP. 74160-010, doravante
denominado CODEGO, neste ato representada pelo seu titular RENATO MENEZES DE CASTRO,
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, economista, portador do RG n.º 2.921.531 -
SSP/GO - 2ª via e do CPF n.º 784.753.171-20, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Presidente
da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS, doravante denominado Presidente
da CODEGO, e, do outro lado, a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -
GOINFRA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06, com sede na Av. Governador José Ludovico de
Almeida, n.º 20 (BR-153, km 493,5), Conjunto Caiçara, doravante denominada GOINFRA, neste ato
representada por seu titular PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, brasileiro, casado, portador do RG n.º
2.166.607-SSP/DF e do CPF n.º 002.080.231-51, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de
Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes, doravante denominado Presidente da
GOINFRA,
 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO  ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º
01/2020 (000015192963), mediante as cláusulas e condições que em sucessivo, mútua e reciprocamente
outorgam e aceitam a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
 
O presente aditamento - nos termos da Lei federal n.º 14.133/2021, Lei federal n.º 8.666/1993 e
da Lei estadual n.º 17.928/2012 - decorre da necessidade de retificar o item 3, da Cláusula Segunda, do Plano
de Trabalho e possibilitar a disponibilização de veículos e pagamento de diárias aos servidores
disponibilizados, quando houver necessidade de viagens e visitas técnicas fora de Goiânia, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1) Retificar o item 3, da Cláusula Segunda, do Plano de Trabalho (2.1, inciso I), referente ao Termo de
Cooperação Técnica e Operacional n.º 01/2020;
2) Incluir a disponibilização de veículos pela CODEGO para os servidores disponibilizados à GOINFRA a fim de
possibilitar viagens e visitas técnicas fora de Goiânia;
3) Incluir o pagamento de diárias para os servidores disponibilizados pela CODEGO quando estes estiverem em
viagens e visitas técnicas fora de Goiânia.
 



CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE COOPERAÇÃO
3.1. O presente aditamento retifica o item 3 anteriormente estabelecido  com os serviços abaixo especificados
(relativos ao Distrito Minero Industrial de Catalão - DIMIC, ao Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA e ao
Distrito Agroindustrial de Itumbiara - DIAGRI), alterando assim a subcláusula 2.1, da cláusula segunda do Termo
de Cooperação (inciso I - Identificação do objeto a ser executado), de comum acordo entre as partes, que passa a
ter a seguinte redação:
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
 
2.1 As partes se comprometem a elaborar e executar, conjuntamente, Plano de
Trabalho que contém o detalhamento da execução das ações aqui previstas:

I – Identificação do objeto a ser executado:
 

Item Obra

1 Construção do Anel Viário que liga a BR-060 ao Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA

2 Implantação da Pista de Romeiros na GO-237, trecho Niquelândia/Distrito de Nossa Senhora da Abadia
do Muquém

3 Obras de pavimentação asfáltica, conservação, manutenção e sinalização das ruas do DIMIC, do
DAIA e do DIAGRI

 
3.2. Ficam alteradas as subcláusulas 3.1.1 e 3.1.2, da clausula terceira, do Termo de Cooperação em epígrafe, para
inserção das alíneas "i" (3.1.1), "e", "f" e "g" (3.1.2) e modificação da alínea "d", respectivamente:
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES
 
3.1 Para a consecução das ações objeto do presente instrumento caberá às partes
integrantes as seguintes atribuições:
 
3.1.1 - GOINFRA
 
Compete à GOINFRA, diretamente e durante o tempo de execução do presente
termo:
a) Aprovar projetos, levantamentos, orçamentos, memoriais descritivos e toda a
documentação disponibilizada pela CODEGO necessárias ao processo
licitatório das obras;
b) Disponibilizar equipe de engenharia apta e qualificada para atender às
necessidades pertinentes à infraestrutura, no tocante aos relacionados à
acessibilidade e atendimento às exigências dos órgãos de controle;
c) Elaborar e publicar os Editais de Licitação para a contratação de empresa(s)
que realizarão as construções, reformas, adequações, adaptações, supervisões e
ampliações;
d) Realizar licitações para a contratação de empresa(s) para execução das obras
de construção, reforma, supervisão, adequação, adaptação e ampliação;
e) Acompanhar e Fiscalizar periodicamente as Obras e Serviços de Engenharia
realizados pela(s) empresa(s) contratadas;
f) Realizar periodicamente as medições das Obras e Serviços realizados pela(s)
empresa(s);
g) Indicar as necessidades a serem atendidas pelas contratadas para a execução
das obras e serviços de engenharia dentro da boa técnica e normas aplicáveis;
h) Responder aos questionamentos apontados pela ADSET da SEDI.
i) As licenças ambientais ficarão a cargo da GOINFRA, devendo a CODEGO
fornecer procuração específica para tal;



j) Fornecer a documentação comprobatória necessária de modo a
possibilitar a CODEGO a efetuação do pagamento de diárias quando os
servidores disponibilizados à GOINFRA realizarem viagens e visitas
técnicas fora de Goiânia;
k) Elaborar Projetos Básicos de Engenharia, Memoriais Descritivos e
Orçamentos para as Obras objeto deste Termo de Cooperação Técnica que,
por motivos técnicos, eventualmente não possam ser elaborados pela
CODEGO.
 
3.1.2 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
GOIÁS 
 
Compete à CODEGO, diretamente e durante o tempo de execução do presente
termo:
 
a) Disponibilizar dados e informações relativas aos projetos e processos das
obras em andamento;
b) Indicar servidor para proceder interlocução com profissionais da parceira
(GOINFRA);
c) Compartilhar força de trabalho por meio da designação de responsáveis do
corpo de engenheiros do quadro desta companhia;
d) Não realizar pagamentos das medições das obras em andamento, sem que
toda a documentação esteja devidamente atestada pelos profissionais da
GOINFRA, inclusive, nas contratações de projetos executivos.
e) Elaborar os projetos executivos das obras e serviços de engenharia
pertinentesem condição de aprovação por parte da Gerência de Projetos de
Obras Rodoviárias da GOINFRA;
f) Informar a GOINFRA sobre eventuais procedimentos e ações administrativas,
recomendações dos órgãos de controle, ações judiciais ou quaisquer outras
questões que possam impactar no desenvolvimento da(s) obra(s) relacionadas
ao presente Termo;
g) Disponibilizar servidor(es) à GOINFRA, que deverá(ão) ser lotado(s) em
uma de suas diretorias, almejando aconsecução do objeto previsto, durante a
vigência deste Termo de Cooperação Técnica e Operacional, na forma da lei,
que não configurará vínculo empregatício e/ou previdenciário de qualquer
natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária
para a CODEGO e a GOINFRA;
h) Disponibilizar veículos para os servidores disponibilizados quando
forem necessárias viagens e visitas técnicas fora de Goiânia;
i) Efetuar o pagamento das diárias aos servidores disponibilizados que
estiverem em viagens e visitas técnicas fora de Goiânia conforme
documentação comprobatória a ser encaminhada pela GOINFRA.
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS
        
4.1. Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL, assim as despesas necessárias à plena consecução do objeto
acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias,
correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.
 
4.2. Além de não envolver a transferência de recursos financeiros entre as partes, este Termo também não acarreta
favorecimento em qualquer relação prévia ou posterior à celebração deste instrumento.
 
4.3 Sempre que a área técnica identificar a inviabilidade material da CODEGO manter a titularidade do contrato,
sobretudo pela necessidade de aportes financeiros que exorbitem de sua capacidade financeira, haverá a cessão da
posição contratual – ocasião em que a GOINFRA assumirá o contrato com as fontes de financiamento que lhe são
próprias.



 
CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO
 
Caberá à GOINFRA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato deste instrumento na imprensa oficial
do Estado de Goiás.
 
CLÁUSULA SEXTA: DO REGISTRO E DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º
01/2020 não conflitantes com as introduzidas pelo presente Termo Aditivo e seu Plano de Trabalho, que
passam a fazer parte integrante daquele instrumento para todos os efeitos legais.
 
Assim, por estarem acordes, as partes assinam o presente Termo Aditivo, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, por meio de assinatura eletrônica utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
 
 

RENATO MENEZES DE CASTRO
Presidente da CODEGO

 
 

 
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Presidente da GOINFRA
Goiânia, 01 de Junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
02/06/2021, às 10:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MENEZES DE CASTRO, Diretor (a) Presidente,
em 15/06/2021, às 15:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000020970605
e o código CRC DBF7BBF1.
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

 

ADITIVO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º  01/2023 – GOINFRA
 

QUARTO ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º 01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS.

 

  

A AGÊNCIA GOIANA  DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, inscrita no CNPJ sob o nº 03.520.933/0001-06, com sede na Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº
20 (BR-153, km 493,5), Conjunto Caiçara, doravante denominada GOINFRA, neste ato representada por seu Presidente, LUCAS ALBERTO VISSOTTO JUNIOR, brasileiro,
portador da CI RG nº 4178756-DGPC/GO e inscrito no CPF sob o n.º 972.730.311-00, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pelo Decreto de 22 de dezembro
de 2022, publicado no DOE/GO nº 23.945 (suplemento), e do outro lado, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o nº
01.285.170/0001-22, com sede na Av. 85, 1593 - St. Marista, Goiânia - GO, CEP: 74160-010, doravante denominada CODEGO, neste ato representada por seu
Presidente, MANOEL CASTRO DE ARANTES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.º 168542 - SSP/GO e do CPF n.º 012.434.111-04, residente e domiciliado
nesta capital.

 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 01/2020, (SEI nº 000015192963), mediante as cláusulas e condições
que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

 

1.1. O presente aditamento - nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, Lei federal nº 8.666/1993 e da Lei estadual nº 17.928/2012 - decorre da necessidade de
INCLUIR os itens 5 - 6 na Cláusula Segunda, do Plano de Trabalho, e prorrogar o prazo de vigência por igual período, 30 (trinta) meses, de acordo com as seguintes
cláusulas e  condições:

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

 

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

1. Incluir os itens 5-6, da Cláusula Segunda, do Plano de Trabalho (2.1, inciso I, item 3-4), referente ao Termo de Cooperação Técnica  e Operacional n.º 01/2020;

2. Incluir o pagamento de diárias para os servidores disponibilizados pela CODEGO quando estes es�verem em viagens e visitas técnicas fora de Goiânia, conforme
regras definidas pela CODEGO no processo SEI 202010216001631;

3. Prorrogar o prazo de vigência do ajuste por igual período, 30 (trinta) meses, de 04 de março de 2023 até 03 de setembro de 2026, em conformidade com a
cláusula sexta do referido Termo de Cooperação Técnica e Operacional.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE COOPERAÇÃO

 

3.1.  O presente aditamento inclui o item 5 (Execução de pavimentação asfál�ca e ponte de concreto armado na GO-453, trecho: Posse/Guarani de Goiás.) e o
item 6 (Execução de pavimentação asfál�ca e quatro pontes na na GO-108, trecho; Guarani de Goiás/Parque Estadual Terra Ronca.), alterando assim a subcláusula
2.1, da cláusula segunda do Termo de Cooperação (inciso I-Iden�ficação do objeto a ser executado), bem como a alteração na cláusula sexta, de comum acordo entre as
partes, que passa a ter a seguinte redação:

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

 

2.1 As partes se comprometem a elaborar e executar, conjuntamente, Plano de Trabalho que contém o detalhamento da  execução das ações aqui
previstas:

 

I – Iden�ficação do objeto a ser executado:

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Item OBRA

  1 Construção do Anel Viário que liga a BR-060 ao Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA

  2 Implantação da Pista de Romeiros na GO-237, trecho Niquelândia/Distrito de Nossa Senhora da Abadia do Muquém

  3 Obras de pavimentação asfál�ca, conservação, manutenção e sinalização das ruas do DIMIC, do DAIA e do DIAGRI

  4 Gestão dos Convênios Goiás em Movimento Municípios - GMM e Goiás em Movimento Patrulhas - GMP com visita técnica e elaboração de Retatório de
Vistoria Final para conclusão dos mesmos.

 5 Execução de pavimentação asfál�ca e ponte de concreto armado na GO-453, trecho: Posse/Guarani de Goiás.

6 Execução de pavimentação asfál�ca e quatro pontes na na GO-108, trecho; Guarani de Goiás/Parque Estadual Terra Ronca.



 

3.2.  Os Relatórios de Vistoria serão inseridos no Processo SEI 202200036003364.

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS

 

4.1.  Não haverá transferência de recursos financeiros entre os par�cipes para a execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL, assim as
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias,
ocorrerão por contadas dotações específicas constantes nos orçamentos dos par�cipes.

4.2.  Além de não envolver a transferência de recursos financeiros entre as partes, este Termo também não acarreta favorecimento em qualquer relação prévia ou
posterior à celebração deste instrumento.

4.3.  Sempre que a área técnica iden�ficar a inviabilidade material da CODEGO manter a �tularidade do contrato, sobretudo pela necessidade de aportes financeiros
que exorbitem de sua capacidade financeira, haverá a cessão da posição contratual – ocasião em que a GOINFRA assumirá o contrato com as fontes de financiamento
que lhe são próprias.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

 

5.1. Caberá à GOINFRA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato deste instrumento na imprensa oficial do Estado de Goiás.

 

6.1. CLÁUSULA SEXTA: DO REGISTRO E DA RATIFICAÇÃO

 

6.1. Ficam man�das as demais cláusulas e disposições do Termo de Cooperação Técnica e Operacional n.º 01/2020 não conflitantes com as introduzidas pelo presente
Termo Adi�vo e seu Plano de Trabalho, que passam a fazer parte integrante daquele instrumento para todos os efeitos legais.

 

Assim, por estarem acordes, as partes assinam o presente Termo Adi�vo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, por meio de assinatura eletrônica u�lizando-
se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

 

(assinado eletronicamente)
LUCAS ALBERTO VISSOTTO JUNIOR

Presidente da GOINFRA
 

(assinado eletronicamente)
MANOEL CASTRO DE ARANTES

Presidente da CODEGO

 

 

 

GOIÂNIA, 23 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CASTRO DE ARANTES, Diretor (a) Presidente, em 28/02/2023, às 15:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ALBERTO VISSOTTO JUNIOR, Presidente, em 01/03/2023, às 16:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 45119345 e o código CRC 31899174.
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